
Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Coordenação de Contratos 

 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA 

Av. João Paulo II, 602 – Marco, Belém/PA – CEP 66095492 

Coordenadoria de Contratos - Telefone: (91) 3239-4216– E-mail:ccont@seap.pa.gov.br 

PROCESSO: 2023/1035586 

 

APOSTILAMENTO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2024/SEAP/PA 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 026/2024/SEAP/PA, VISANDO A 

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e a 

empresa HIGICLER DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa 

jurídica nº 23.624.879/0001-48 como CONTRATADA, que tem por objeto A contratação de 

empresa (s) fornecedora (s) de alimentação em quatro serviços diários (desjejum, almoço, 

jantar e lanche noturno) à unidade prisional do município de Redenção mediante a 

operacionalização de fornecimento, preparo, distribuição e transporte para as pessoas privadas 

de liberdade/PPL sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária do Estado do Pará (SEAP-PA). 
 

A Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 026/2024/SEAP/PA passará a ter a seguinte 

redação: 

 

“CLÁUSULA 6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria do 

orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 970101.1.03.421.1510.8283;  

NATUREZA DA DESPESA: 339039;  

FONTE: 01500000001 / 02500000001;  

PI: 103ALP8283C;” 

 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.  

 

Belém, na data da assinatura. 
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diário oficial Nº 35.847  67Sexta-feira, 07 DE JUNHO DE 2024

vigêNcia: Ínicio: 11/07/2024 término: 11/07/2026
foro: belém
data de assiNatUra: 27/05/2024
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella freitas gUiMaraes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
diretora geral – detraN/Pa

Protocolo: 1081771

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 2296/2024-DAf/cGP, de 06 de junho de 2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r e s o l v e:
coNceder à servidora Maria de fátima rodrigues chaves, assistente de 
trânsito, matrícula 55588482/1, lotada na coordenadoria do consultivo, 
30 (trinta) dias de férias, no período de 03/06 a 02/07/2024, referentes ao 
exercício de 02.05.2023/2024.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/06/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1082318
PoRtARiA Nº 2302/2024-DG/cGP, de 06/06/2024
a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r e s o l v e:
desigNar a servidora Mônica barbosa afonso Henrique, coordenadora de 
desenvolvimento de sistemas, matrícula 3263711/5, para responder pela 
diretoria de tecnologia e informática deste departamento, até ulterior de-
liberação, cumulativamente com a função que exerce.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 07/06/2024.
reNata Mirella freitas g. de soUsa coelHo
diretora geral

Protocolo: 1082441
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 490/24/DGP/sEAP, Belém, 06 de junho de 2024.
desigNar a servidora cleice KeleN favacHo da rocHa, matrícula nº 
57192320, para responder como coordenadora, no período de 02 a 09 de 
junho de 2024, em substituição do titular cleidYr da silva liMa, matrí-
cula nº 57213268 que está respondendo como diretor.
cleidYr liMa
diretor de gestão de Pessoas, em exercício.

Protocolo: 1082362
.

APostiLAMENto
.

PRocEsso: 2020/288603
APostiLAMENto Nº. 05 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
123/2021/sEAP/PA
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 123/2021/seaP/Pa, visaNdo a alte-
raÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de 
estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa cassa-
rotti foods – serviÇos de refeiÇÕes coletivas e eveNtos ltda, 
inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 02.102.125/0001-58 
como coNtratada, que tem por objeto a contratação de empresas espe-
cializadas na prestação de serviços contínuos de quatro refeições diárias 
(desjejum, almoço, jantar e lanche noturno) e refeições destinadas a po-
pulação da UMi (Unidade Materno-infantil), mediante a operacionalização 
de fornecimento, preparo, distribuição e transporte para as unidades peni-
tenciárias e delegacias de Polícia civil sob responsabilidade da secretaria 
de estado de administração Penitenciária (seaP-Pa), de acordo com as 
quantidades e especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, 
do edital, que é parte integrante deste contrato.
a cláusula décima segunda do contrato administrativo nº 123/2021/
seaP/Pa passará a ter a seguinte redação:
“cLÁusuLA DéciMA sEGuNDA – DotAção oRçAMENtÁRiA
as despesas decorrentes da contratação correrão à contar dos recursos 
consignados no orçamento do estado, para o exercício de 2024, a cargo 
da seaP, que será empenhado e liquidado com recursos da dotação orça-
mentária:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 970101.1.03.421.1510.8283;
NATUREZA DA DESPESA: 339039;
FONTE: 01500000001 / 02500000001;
PI: 103ALP8283C;”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 06 de junho de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1082389

PRocEsso: 2020/288603
APostiLAMENto Nº. 05 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
125/2021/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 125/2021/seaP, visaNdo a ratifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de 
estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa Pros-
Pera service ltda, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 
15.011.217/0001-74 como coNtratada, que tem por objeto contratação 
de empresas especializadas na prestação de serviços contínuos de quatro 
refeições diárias (desjejum, almoço, jantar e lanche noturno) e refeições 
destinadas a população da UMi (Unidade Materno-infantil), mediante a 
operacionalização de fornecimento, preparo, distribuição e transporte para 
as unidades penitenciárias e delegacias de Polícia civil sob responsabilida-
de da secretaria de estado de administração Penitenciária (seaP-Pa), na 
forma abaixo:
a cláusula décima segunda do contrato administrativo nº 125/2021 pas-
sará a ter a seguinte redação:
“cLÁusuLA DéciMA sEGuNDA – DotAção oRçAMENtÁRiA
as despesas decorrentes da contratação correrão à contar dos recursos 
consignados no orçamento do estado, para o exercício de 2024, a cargo 
da seaP, que será empenhado e liquidado com recursos da dotação orça-
mentária:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 970101.1.03.421.1510.8283;
NATUREZA DA DESPESA: 339039;
FONTE: 01500000001 / 02500000001;
Pi: 103alP8283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 06 de junho de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1082384
PRocEsso: 2020/288603
APostiLAMENto Nº. 07 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
124/2021/sEAP/PA
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 124/2021/seaP/Pa, visaNdo a al-
teraÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária – seaP e a empresa 
exPress aliMeNtos - coziNHa iNdUstrial ltda, inscrita no cadastro 
nacional de pessoa jurídica nº 18.580.303/0001-96 como coNtratada, 
que tem por objeto contratação de empresas especializadas na prestação 
de serviços contínuos de quatro refeições diárias (desjejum, almoço, jan-
tar e lanche noturno) e refeições destinadas a população da UMi (Unidade 
Materno-infantil), mediante a operacionalização de fornecimento, preparo, 
distribuição e transporte para as unidades penitenciárias e delegacias de 
Polícia civil sob responsabilidade da secretaria de estado de administração 
Penitenciária (seaP-Pa), na forma abaixo:
a cláusula décima segunda do contrato administrativo nº 124/2021 pas-
sará a ter a seguinte
redação:
“cLÁusuLA DéciMA sEGuNDA– DotAção oRçAMENtÁRiA
 as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria do orçamento do estado do Pará, para o exercício 
de 2024, na classificação abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 970101.1.03.421.1510.8283;
NATUREZA DA DESPESA: 339039;
FONTE: 01500000001 / 02500000001; 
PI: 103ALP8283C;”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 06 de junho de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1082370
PRocEsso: 2023/1035586
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
026/2024/sEAP/PA
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 026/2024/seaP/Pa, visaNdo a al-
teraÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa Hi-
gicler distribUidora ltda, inscrita no cadastro nacional de pessoa 
jurídica nº 23.624.879/0001-48 como coNtratada, que tem por objeto 
a contratação de empresa (s) fornecedora (s) de alimentação em quatro 
serviços diários (desjejum, almoço, jantar e lanche noturno) à unidade 
prisional do município de redenção mediante a operacionalização de for-
necimento, preparo, distribuição e transporte para as pessoas privadas de 
liberdade/PPl sob responsabilidade da secretaria de estado de administra-
ção Penitenciária do estado do Pará (seaP-Pa).
a cláusula sexta do contrato administrativo nº 026/2024/seaP/Pa passa-
rá a ter a seguinte redação:
“cláUsUla 6 – dotaÇÃo orÇaMeNtária
 as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria do orçamento do estado do Pará, para o exercício 
de 2024, na classificação abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 970101.1.03.421.1510.8283;
NATUREZA DA DESPESA: 339039;
FONTE: 01500000001 / 02500000001;
PI: 103ALP8283C;”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 06 de junho de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1082376


